
Informou então a Secretaria (fls. 246): 

"Quanto ao 39 item: relativamente ao 
mandado de segurança, fls. 109, não hou
ve agravo de instrumento ou recurso ex
traordinário para este ego Tribunal." 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Luiz Gallotti (Relator): 
As informações da Secretaria confirmam 
o que disse o ilustre Desembargador Sal
vador Pinto Júnior em seu voto vencido 
(fls. 199). 

Na verdade, decisões favoráveis à tese 
dos ora recorridos foram reformadas pelo 
Supremo Tribunal Federal (ver ainda a 
que foi proferida no RE n9 67 958, que 
teve como relator o eminente Ministro 
Adauctc Cardoso - (fls. 156). 

De decisão contrária àçuela tese nem 
houve recurso para o Supremo Tribunal 
Federal. 

Assim, conhecendo do recurso extraor
dinário, com base na invocada alínea d, 
dou-lhe provimento. 

EX11lATO DA ATA 

RE n9 77 982 - GB - ReI., Ministro 
Luiz Gallotti. Recte., Estado da Guana
bara (Adv., Jessé Cláudio Fontes de Alen
car). Recdos., Wilson Palmo VerÍssimo e 
outros (Adv., Sylvio Castelões Cosar). 

Decisão: Conhecido e provido. Unâ
nime. 

Presidência do Sr. Ministro Luiz Gallot
ti. Presentes à sessro os Senhores Minis
tros Oswaldo Trigueiro, Aliomar Baleeiro, 
Djaci Falcão, Rodrigues Alckmim, e o 
Dr. Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral 
da República, substituto. 

FUNCIONÁRIO POBLlCO - SUBSTITUIÇÃO 

- A substituição remunerada só é legítima em se tratando de 
cargo isolado, ou de função gratificada, dependendo, ainda e sempre, 
de ato expresso. 

Interpretação dos arts. 72 e 73 do Estatuto dos Funcionários. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

União Federal versus Geisel Coimbra e outros 
Recurso extraordinário n9 72 101 - Relator: Sr. Ministro 

XAVIER DE ALBUQUERQUE 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, acordam os Ministros da Segunda 
Turma do Supremo Tribunal Federal, em 
conformidade com a ata de julgamentos 
e notas taquigráficas, à unanimidade de 
votos, conhecer do recurso e lhe dar pro
vimento, nos termos do voto do Ministro 
Relator. 
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Brasília, 8 de maio de 1973. Barros 
Monteiro, Presidente. Xavier de Albuquer
que, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Xavier de Albuquerque: 
Pela letra a e alegando negação de vi
gência aos arts. 72, 73, § 29, e 119 da 
Lei n9 1 711/52, recorre a União de de-



clsao que assegurou remuneração acres
cida a escrivães e auxiliares de Coletorias 
Federais, enquanto substituindo em car
gos de carreira de coletor e escrivão de 
Coletoria. Nas razões de sustentação, apon
ta dois acórdãos deste Supremo Tribunal 
no sentido da tese que o recurso defende. 

A Procuradoria-Geral opinou pelo co
nhecimento e provimento, acrescentando 
a menção de mais um acórdão favorável 
à recorrente. 

É o relatório. 

o Sr. Ministro Xavier de Albuquerque 
(Relator): Os acórdãos apontados pela 
recorrente e pela Procuradoria-Geral re
velam que, na interpretação que o Su
premo Tribunal dá às disposições do Es
tatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União, a substituição remunerada só tem 
lugar relativamente a cargo isolado ou a 
função gratificada, dependendo, em qual
quer caso, de at~ de provimento baixado 
pela autoridade competente (RMS n9 

FUNCIONÁRIO POBLICO 
TAMENTO 

18049, DI de 1.12.67, RMS n9 17464, 
DI de 20.12.67, RMS n9 17364, R TI, 
48/356). 

Aplicando tais preceitos legais a substi
tuições em cargos de carreira, e automá
ticas, o acórdão recorrido negou-os em 
seu exato e restrito sentido. 

Conheço, pois, do recurso, e lhe dou 
provimento para cassar a segurança. 

EXTRATO DA ATA 

RE n9 72 101 - SP - ReI., Ministro 
Xavier de Albuquerque. Recte., União Fe
deral. Recdos., Geisel Coimbra e outros 
(Adv., José Ramos de Freitas). 

Decisão: Conhecido e provido nos ter
mos do voto do Ministro Relator. Unâ
nime. 

Presidência do Sr. Ministro Barros Mon
teiro. Presentes à sessão os Senhores Mi
nistros Bilac Pinto e Xavier de Albuquer
que, e o Dr. Oscar Corrêa Pina, Procura
dor-Geral da República, substituto. Au
sentes, justificadamente, os Srs. Ministros 
Thompson Flores e Antonio Neder. 

EX-COMBATENTE APROVEI-

- A Constituição dispensa o ex-combatente da prestação de 
concurso para a investidura em cargo público; mas não lhe dá o di
reito absoluto de aproveitamento, em qualquer cargo vago, à revelia 
dos critérios de conveniência e oportunidade reservados à adminis
tração no tocante ao provimento. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

XAVIER DE ALBUQUERQUE 
Estado de Goiás versus Léo da Costa Mello 

Recurso extraordinário n9 78032 - Relator: Sr. Ministro 
XAVIER DE ALBUQUERQUE 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, acordam os Ministros da Segunda 

Turma do Supremo Tribunal Federal, em 
conformidade com a ata de julgamentos e 
notas taquigráficas, à unanimidade de vo
tos, conhecer do recurso e lhe dar pro-
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